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I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE
A emenda moditicativa visa corrigir e melhorar a redação do Art. 1º, deixando mais

compreensível o texto.

Emenda n.º 73 de 2023:
De autoria dos Vereadores Claudemir Zanco, Dirceu Boaretto, Eduardo Dala Costa,

Joecir Bernardi, Lindomar Brandão, Maria Cristina Hamera, Rafael Ceslestrin, Rodrigo

José Correia, Romulo Faggion e Thania Caminski, passa o texto a ser lido:

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere a técnica legislativa, conforme prevê a Lei Complementar n.º

95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
IN

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

, C
LA

U
D

E
M

IR
 Z

A
N

C
O

, R
A

F
A

E
L 

C
E

LE
S

T
R

IN
, R

O
D

R
IG

O
 J

O
S

É
 C

O
R

R
E

IA
 e

 R
O

M
U

LO
 F

A
G

G
IO

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
pa

to
br

an
co

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
B

C
D

-B
43

A
-D

D
5E

-3
6F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
B

C
D

-B
43

A
-D

D
5E

-3
6F

4



leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, a Emenda

em análise encontra-se em conformidade com a referida norma.

III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 21 de setembro de 2023, a

emenda modificativa nº 73 ao Projeto de Lei Complementar nº 2/2023 foi analisada pela

Comissão de Justiça e Redação, ficando estabelecido por unanimidade sua

admissibilidade.

Pato Branco, 21 de setembro de 2023.
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